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RESUMO

- Nelson T. P., mergulhador especializado, domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, ajuizou a presente acéo
popular contra a Superintendéncia de Seguros Privados - SUSEP, o Municipio de Cabo Frio e o Condominio
dos Edificios Mar Azul e Costa Dourada, em Cabo Frio, pleiteando: a) a condenagédo dos réus a
apresentarem cépia do inteiro teor das apolices de seguro emitidas em favor do Condominio; b) a
condenacédo do Condominio a pagar a SUSEP e ao Municipio de Cabo Frio o valor das multas decorrentes
da néo realizacédo do seguro obrigatorio, previstos no paragrafo Unico do art. 13 da Lei n. 4.591/64; c) a
decretacao da ilegalidade da omissédo da SUSEP e do Municipio, e condenac¢ao do Condominio e seu
representante a realizarem o seguro obrigatério. - Alega o Autor (Nelson T. P.), que o Condominio ndo vem
realizando os seguros obrigatérios previstos na Lei n. 4.591/64 alterada parcialmente por leis posteriores,
Cujos riscos seguraveis estdo previstos em circulares baixadas pelo IRB - Instituto de Resseguros do Brasil e
devidamente aprovadas pela SUSEP. E que o Condominio apenas realiza o seguro contra incéndio, e assim
mesmo por valor muito inferior ao de proposicéo, fraudando os objetivos sociais e frustrando a arrecadagéo
dos Impostos sobre Servicos - ISS, importando tal procedimento, também, em omisséo da SUSEP e do
Municipio, que tém obrigacao legal de fiscalizar tais seguros. - Antes de completar a relagdo processual, o
Juiz da 162 Vara Federal extinguiu o feito (fls.), por ndo ter o Autor juntado o titulo eleitoral, tido como
condicao indispensavel ao exercicio do direito de acao, "ex vi" do disp osto no § 3° do art. 1° da Lei n.
4.717/65, e ndo haver lesdo ao Municipio, além de ser incompetente a Justica Federal para deslindar a
questdo. - Foi dessa sentenca que o Autor apelou, as fls., alegando, em sintese, que a procuragédo juntada
com a inicial substitui o titulo eleitoral, por se tratar de instrumento publico, visto que o dispositivo legal
invocado pelo Magistrado diz que: "A prova de cidadania, para ingresso em juizo, sera feita com o titulo
eleitoral, ou com documento que a ele corresponda”. - Tanto mais que o préprio titulo passa integrar os
autos, através de xerocépia autenticada. - No seu parecer de fl., 0 Representante do Ministério Publico
Federal, com assento nesta Turma, manifestou-se nos seguintes termos: "Este Org&o do Ministério Publico
ja teve a oportunidade de manifestar-se em feito idéntico, entre as mesmas partes e com a mesma causa de
pedir, no qual opinou pela manutenc¢édo da r. sentenca que a fl. e seguintes julgou o autor carecedor de acéo
popular contra a SUSEP e outros, ndo s6 porque o autor ndo cumpriu as formalidades do art. 1°, § 3° da Lei
n. 4.717, de 1965, como, ainda, porque o fato atacado nao constitui lesdo ao patriménio publico, devendo
aduzir-se que o autor litiga de ma-fé por ja ter ajuizado causas idénticas perante varios Juizos, com a
mesma causa de pedir e 0 mesmo objeto ("vide" publicacdes diversas as fls. dos autos). E o caso de
aplicacéo ao autor das penas do art. 18 do CPC, por litigancia de ma-fé". - Examinando a questéo, verifico
gue o Autor, ora Apelante, ja ajuizou cerca de 25 ac¢des populares do mesmo género, envolvendo a SUSEP,
0 Municipio de Cabo Frio e diversos Condominios residenciais no referido Municipio. E pior: evidenciando
mais espirito de litigancia do que, propriamente, de defensor do interesse publico. - Nao vislumbrando, pois,
nenhuma lesdo ao Municipio de Cabo Frio, passivel de correcéo através de Acao Popular, e sim irregul
aridades cuja competéncia seria da Justi¢ca local e ndo Federal, entendo que o Juiz agiu corretamente,
extinguindo o processo para reservar seu precioso tempo na analise e solugdo de questdes realmente
merecedoras de aten¢éo e destague. Tanto mais que o Autor, além de residente na Cidade do Rio de
Janeiro e ndo em Cabo Frio, sequer juntou prova de ser eleitor e estar em dia com suas obrigagfes
eleitorais. - Em conseqiiéncia, nego provimento ao recurso para confirmar a sentenca. - E como voto. Ac. de
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EMENTA

Parte legitima para propor acéo popular é o eleitor. Ndo juntado, com a inicial, o titulo eleitoral ou outro
documento comprovando estar 0 agente no exercicio dos seus direitos politicos, impde-se a extin¢éo do
processo, se ndo atendida a exigéncia no prazo legal, por caréncia do direito de acéo.
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